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CARTA CONTRATO N' 1212016

Processo Administrativo n" 20161251949
Interessado: Instituto de Previdência Sociat do Município de Campinas - CAMPREV
Modalidade: Convite no 05/2016

O INS'TITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS
- CAMPREV, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNpJ n..
06.916.689/0001-85, com sede na Rua Sacramento, 374, Centro, CEp 13.010-000,
devidamente representado pelo sr. Diretor Administrativo sr. claudio Luiz Moraes,
brasileiro, servidor público. portador do RC no 10.861.911-4 e CpF n" 961 .017.229-49,
doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa F.A. eUEIROZ
- ME, com sede na Rua Waldomiro Martini. 29, Centro na cidade de Mogi Guaçu.
CEP 13840-054, CNJPJ^4F n'. 02.024.41610001-75, nesre aro represenrada pela
procuradora a Sra Malia Elizabeth Amadeu Queiroz, portadora do RG no g.170.ó45 e
CPF no 138.071.438-90, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o
presente contrato, de acoldo com a Lei Federal n'. 8.666193, e suas alteraçôes na forma
das cláusulas e condições a seguir acordadas:

PRIMI]IRA - DO OB.ÍF]'TO

I'1. constitui objeto do presente instrumento o tbrnecimento de licenças de software
Windows e OtÍlce 2016 incluindo serviços de suporte e garantia.

SECUNDA- DO VALOR DO CONTRAI'O

2.1. As partes atribuem a este Contrato, para el'eitos de direito. o preço global de R$
33.350,80 (trinta e três mil, lrezentos e cinquenta r.eais e oitenta centavos).

2.2. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais e os tributos
eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, inclusive de
trânsporte, de modo a constituir a Írnica contraprestação pela execução cios serviços,
objeto deste Contrato.

TERCDIRA - DO REÂJUS'IAMIiN'I'O E DA REVrSÀO DE PREÇOS

3.1 - O valor contratado nào sofrerá reajustes.

QUARTA_ DA DOTAÇÃO ORÇAMENI'ÁRIA

4.1. As despesas referentes ao presente Contrato foram previamente empenhadas e
processadas por conta de verba própria do orçamento vigente, codiÍicadas sob os
núneros 54301.04.122.1076.1304.449039.04.600000, conforme fls. 27i do processo.
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QUINTA-DO PRAZO

5' l. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de l0 (dez) dias corridos a partir da
emissão da Nota de Empeúo, documento formal que comprove o registro dasiicenças
adquiridas junto ao fabricante e a disponibilidade dos serviços de supórte técnico.

5.2. o Prazo para os serviços de suporte técnico e garantia de atualização das versões
será de l2(doze) meses contados a partir do fomecimento das licenças.

SEXTA - DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Obrigações quanto à prestação de serviços:

6. 1. I . Cumprir o objeto do presente instrumento, mediante o fomecimento em
conformidade com as especificações constantes do Edital do Convite n." 05/2016, e
seus Anexos;

6.1.2. Relatar de imediato. por meio de seu preposto, à fiscalização do contrato toda e
qualquer inegularidade observada quanto à execução dos serviços ou fomecimento do
objeto da contratação;

6.1.3. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante,
inerentes ao objeto da contratação:

6.1.4. Cumprir todas as demais obrigações contidas nos anexos, obedecendo na
execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a legislação vigente, independente
de transcriçâo neste instrumentol

6.1.5. Arcar com todos os ônus e encargos resultantes da execução dos serviços ou
fomecimento de bens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios, incidências e
taxas de reincidências, tributos, taxas, conhibuições fiscais e parafiscais, prêmios de
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e suas majorações, incidentes ou que
vierem a incidir sobre o objeto que lhe foi adjudicado, inclusive frete;

6.1.6. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante
a vigência deste Contrato, fomecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização;

6.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que Íbrem solicitados pelo contratante,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação
de vícios. defeitos ou incorreções relativas ao objeto deste Termo;
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6.1.8. credenciar junto ao contratante um Preposto para prestar esclarecimento e
atender as reclamações que porventura surgirem, fomecendo todos os meios de
contato;

6.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

6.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a
CONTRATANTE;

ó.l.ll. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
deste edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, prejuízos resultantes
de sua execução ou inexecução, salvo quando o defeito for, comprovadÍrmente,
provocado pelo CONTRATANTE;

sÉTrMA -DAs oBRrcAÇÕEs DA C0NTRATANTE

7.1- Entregar à Contratada os documentos e as informações necessárias ao bom
andamento das atividades;

7.2- Acompanhar e fiscalizar os serviços a serem desenvolvidos pela Contratad4
visando o atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo
intervir quando necessario, a fim de asseguÍar sua regularidade e o fiel cumprimento;

7.3- Aplicar, quando for o caso. as penalidades previstas no Contrato;

7 .4. Realizar os pagamentos.

OITAVA - DOS DOCUMEN'IOS INTEGRANTES

8.1. Integram o pÍesente Contrato, como se aqui estivessem transcritos, o instrumento
convocatório da licitação, propostas e anexo. O presente Contrato vincula-se ao ato
homologatório da licitação e à Ata da Sessão Pública de fls. 268 a 272 do Processo
Administrativo em epígrafe.

NONA-DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 - O CONTRATANTE procederá ao pagamento da fatura até l0 (dez) corridos após

emissào do recebimento definitivo.
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nÉcrrr.r - DAS PENALTDADES

10.1. Em caso de não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações
assumidas, ou de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas,
segundo a gravidade da falta. nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal no

8.666193 e suas alterações, as seguintes penalidades:

10.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente.

10.1.2. - Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de

atraso na retirada da Ordem de Início dos Serviços ou ordem de fomecimento, até o
quinto dia conido do atraso, após o que, a critério da Administração, poderá ser

promovida a rescisão unilateral do contrato, com aplicação de multa de até 30% (trinta
por cento) do seu valor.

10.L4. Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura mensal. sempre que, em

verificação mensal, for observado atraso injustificado no desenvolvimento das obras

ou serviço, ou for constatado descumprimento de quaisquer das outras obrigações
assumidas pela CONTRATADA, podendo resultar, em caso de reincidênci4 na

rescisão unilateral do contrato pela Administração.

10.1.5. Em caso de rescisão unilateral do contrato pela Administração, decorrente do

descumprimento de cláusula contratual pela CONTRATADA, será aplicada. gar antida

a defesa prévia, multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, de

acordo com a gravidade da inflração.

10.1.6. Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Campinas, bem

como impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e declaração

de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave, tais como

apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude, independentemente da

aplicação de outras penalidades previstas neste item.

10.1.7. Nos casos de declaração de inidoneidade, a licitante poderá, após decorrido o

prazo de 02 (dois) anos de sua declaração, requerer a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a licitante ou

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

10.1.3. Multa de 0,4'Yo (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado em

iniciar os serviços ou realizar o fomecimento, após a retirada da ordem de serviço ou

de fomecimento, incidente sobre o valor da ordem conespondente, podendo resultar na
rescisão unilateral do contrato pela Administração.
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10.2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais.
quando cabíveis

10.3..As peng!{{gs plevisras nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo a GoNTRATADA de reparar os prejuízos que seu aô venha a acÍrretaÍ ao
CONTRATANTE.

10.4. O descumprimento parcial ou total,.por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento iontratual se tiv-er'ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, dévidamente justiticados e comprovados. o
caso.fortuito, ou de força maior, veriÍica-se no fato necéssiírio, cujos efeitbs não eram
qgssiveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único.do-art. 393 do Código
Civil.

DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

I l.l. Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do
objeto do contrato, Íicando a contratada como única e exclusiva responiável pela
execução dos serviços.

DÉCIMA SEGUNDA - DAS CoNDIÇÕns »B HABILITAÇÃo

12.1. A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação necessiírias e exigidas na licitação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas.

DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13. L constituem motivos para rescisão do presente contrato as situações referidas nos
artigos _77 e 78 da Lei Federal no 8.666193 é suas alterações, a qual será processada no
termo do art. 79 do mesmo diploma legal.

13.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, Íicarão assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencados no
artigo 80 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

DÉCIMA QUARTA - DA LICITAÇÃo

Para a aquisição das licenças, objeto deste Contrato, realizou-se
modalidade Convite sob n" 05/2016, cujos atos encontram-se
Administrativo n'2016125/949. em nome do CAMPREV.

licitação na
no Processo

DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO

O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à proposta
da licitante vencedora de fls. 257, do Processo Administrativo em epígrafe.
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DÉcIMA sExrA - DA LEGISLAçÀo arucÁvrr-

Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal o..8.666193 e
suas alterações.

DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo

As parÍes elegem o foro da Comarca de Campinas -SP, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas
administrativamente.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três
vias de igual teor e forma).

Campinas, 0l de junho de 20 i 6

CONTRÁTANTE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

CAM v

CLAUD UIZ MORAES
Diretor Administrativo - CAMPREV

CONTRATADA
F.A. QUEIROZ- ME

ad
a

a


